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DECRETO No 4.579, de 25 de junho de 2012.

Institui a Companhia Independente de Polícia Militar 
Rodoviária e Ambiental - CIPRA, e adota outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado, e 
com fulcro nos arts. 2o, incisos IV e V, e 47 da Lei Complementar 79, de 27 de  
abril de 2012,

D E C R E T A:

Art. 1o É instituída, na estrutura da Polícia Militar do Estado do 
Tocantins - PMTO, a Companhia Independente de Polícia Militar Rodoviária 
e Ambiental - CIPRA. 

Art. 2o A CIPRA, subordinada diretamente ao Comandante Geral, 
é unidade especializada responsável pelas ações de:

preventivo e repressivo, e demais ações destinadas ao cumprimento da 
legislação de trânsito nas:

a) rodovias estaduais;

b) rodovias federais em convênio com a União;

c) vias urbanas e rurais, no limite de sua competência;

II - polícia administrativa, preventiva e repressiva, na proteção 
do meio ambiente, em conjunto com os demais órgãos ambientais, 

Art. 3o

I - autuar os infratores e aplicar, mediante convênio, as medidas 
administrativas de trânsito e transportes cabíveis;

II - efetuar levantamento dos locais de acidentes de trânsito;

IV - assegurar a livre circulação nas rodovias estaduais;

V - solicitar ao órgão rodoviário competente a adoção de medidas 
emergenciais;

VI - realizar e participar de projetos e programas de educação 
e segurança do trânsito rodoviário, em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN;

VII - compatibilizar as atividades funcionais da PMTO com as de 
policiamento ostensivo rodoviário;

superdimensionadas ou perigosas, nos termos da regulamentação 
pertinente;

IX - promover a celebração de convênios com os órgãos de trânsito 
e meio ambiente.

Art. 4o As estruturas operacional e administrativa são estabelecidas 
em Normas Gerais de Ação, Plano de Articulação e Regulamento, aprovados 
por ato do Comandante Geral.

Art. 5o

da Companhia Independente de Polícia Militar Ambiental - CIPAMA, 
assumidas por meio de convênios e outros termos congêneres.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês junho de 2012; 
191o da Independência, 124o da República e 24o do Estado.
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